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De acordo com a previsão contida no inciso XX do art. 6º da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
o Estudo Técnico Preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá
base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação.

I – Objeto:
Contratação de empresa para eventual  aquisição de gêneros  alimentícios  para atender  os
projetos  da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

II-  Necessidade da contratação:

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) desempenha um papel
essencial no fortalecimento do bem-estar e na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.
Suas  iniciativas  são  voltadas  para  a  proteção  social,  inclusão  e  desenvolvimento  humano,
especialmente em um cenário repleto de desafios socioeconômicos.
A  aquisição  de  gêneros  alimentícios  é  uma  estratégia  vital  que  garante  a  eficácia  dos
programas  sociais,  contribuindo para a Segurança Alimentar,  Promoção da Saúde,  Inclusão
Social,  Estímulo  ao  Desenvolvimento  e  Redução  das  Desigualdades.  Esses  alimentos  são
indispensáveis  para a alimentação de crianças  e adolescentes  em acolhimentos  e para  as
oficinas de culinária dos projetos VIDA ATIVA, CRESCER, ESPAÇO JOVEM e CCI. Além disso, são
direcionados  aos  idosos  que  participam  do  Espaço  VÔVÓ,  abrangendo  assim  um  público
diversificado composto por crianças, jovens, adultos e idosos.
A aquisição desses alimentos é fundamental para a operação contínua dos serviços oferecidos
nos equipamentos  sociais  da SMADS. Portanto,  a abertura de um processo licitatório  para a
compra  de  gêneros  alimentícios  é  imprescindível,  garantindo  que  todas  as  demandas  dos
setores da Secretaria sejam atendidas e que a qualidade dos serviços prestados à população
seja mantida.
Essa  iniciativa  não  apenas  ressalta  a  importância  de  uma  alimentação  adequada,  mas
também  promove  um  ambiente  mais  inclusivo  e  saudável  para  todas  as  faixas  etárias
atendidas.  Assim, a SMADS reafirma seu compromisso em assegurar  o direito à alimentação,
promovendo uma vida digna e saudável para todos os cidadãos que assistimos.

III – Alinhamento entre a Contratação e o Plano de Contratações Anual
Informo que os itens solicitados possuem dotação disponível dentro da unidade orçamentária
do Fundo Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.
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IV - Requisitos da contratação:
4.1.  Fornecer  o  objeto  de  primeira  qualidade;
4.2.  É  de  responsabilidade  da  Contratada  o  fiel  cumprimento  das  entregas  do  objeto
solicitado;
4.3. Dispor de quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos pedidos, sem interrupção,
seja  por  motivo  de  férias,  descanso  semanal,  licença,  falta  ao  serviço,  demissões  e  outros
análogos;
4.4. Não poderão ser entregues produtos fora das especificações, sem rotulagem que obedeça
a  legislação  o  em  vigor  e  com  marca  diferente
da  constante  no  termo  de  compromissos  de  fornecimento;  
4.5. As empresas contratadas, para a execução do objeto estarão obrigadas a satisfazer todos
os
requisitos, exigências e condições a serem estabelecidas no termo de referência, no edital e
seus  anexos;
4.6.  As  empresas  contratadas  deverão  se  responsabilizar  pelo  transporte  apropriado  dos
produtos, assumindo os encargos fiscais e comerciais resultante das aquisições decorrentes da
licitação
4.7. As empresas contratadas deverão garantir que os produtos fornecidos sejam de qualidade
comprovada,  dentro  do  prazo  de  validade  e  devidamente  embalada  para  assegurar  a
integridade do conteúdo durante o transporte e o armazenamento, conforme as exigências do
termo  de  referência.
4.8.  A  Contratada  deverá  cumprir  rigorosamente  as  leis,  instruções,  normas  e  demais
legislações  sanitárias  Federais,  Estaduais  e  Municipais  e  orientações  dos  órgãos
fiscalizadores  sobre os  procedimentos  de manipulação e qualidade dos  alimentos,  segundo
legislação vigente.

IV- Estimativas das quantidades para a contratação:
A quantidade a seguir se dá a partir de históricos de atendimentos dos últimos anos

Item Descrição Quantidad
e

Unidade  de
Medida

1

ARROZ  (EMBALAGEM  05  KG);  AGULHINHA;  TIPO  1;
LONGO  EFINO;  GRÃOS  INTEIROS;
COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%; ISENTO DE
SUJIDADES  E  MATERIAIS
ESTRANHOS;  ACONDICIONADO  EM  SACO
PLASTICO,CONTENDO  5  QUILOS,VALIDADE
MINIMA  DE  05  MESES  A  CONTAR  DA  DATA  DA
ENTREGA;  E  SUAS  CONDICOES
DEVERAO  ESTAR  DE  ACORDO  COM  A  NTA-
33(DECRETO 12.486 DE 20/10/78)E

1000 UN

2

AZEITE  DE  OLIVA;  EXTRA  VIRGEM;  ISENTO  DE
OXIDACAO,  SUJIDADES  E  MATERIAIS
ESTRANHOS;  EMBALADO  EM  EMBALAGEM  PRIMARIA
APROPRIADA,  HERMETICAMENTE
FECHADA E ATOXICA; E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A
RESOLUCAO RDC 270/05, RDC 259/02, RDC 360/03 E
ALTERACOES  POSTERIORES;
PRODUTO  SUJEITO  A  VERIFICACAO  NO  ATO  DA
ENTREGA  AOS  PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; COM
VALIDADE  MINIMA  DE  7
MESES NA DATA DA ENTREGA;LATA 500 ML

100 LATA

3 AMENDOIM (EMBALAGEM 01 KG);  CRU;  COM PELE;
CONSTITUIDO  DE  GRÃOS
INTEIROS,SÃOS,  LIMPOS  E  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE;
SEM  FERMENTAÇÃO  E  MOFO;

100 KILO



ISENTO  DE  SUJIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS;
VALIDADE  MINIMA  04  MESES  A
CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM SACO
PLASTICO  TRANSPARENTE,
ATOXICO;  E  SUAS  CONDIÇÕES  DEVERÃO ESTAR  DE
ACORDO  COM  A  NTA-33
(DECRETO 12.486,DE 20/10/78)

4 LEITE  CONDENSADO,  EM  CAIXA  CONTENDO  395
GRAMAS

1.000 CX

5 CREME DE LEITE, CAIXA DE 200 GR 1.000 CX

V- Levantamento de Mercado 
A aquisição dos gêneros alimentícios que se pretende adquirir já é realizada na secretaria todos
os anos. Dessa forma, entende-se que existe mercado fornecedor para eles com possibilidade
de atender os princípios  estabelecidos na Lei  de Licitações  e ser  possível  o atendimento do
resultado.

VI - Estimativa do valor da contratação  

Para determinar  a quantidade a ser adquirida, foi realizada uma análise técnica detalhada,
considerando as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
(SMADS). Essa avaliação foi embasada em um levantamento de dados que incluiu o número de
pessoas  atendidas  nos  equipamentos  da SMADS.  Assim,  a  quantidade estimada abrange o
período de 12 meses.

VII – Descrição da Solução como um todo

Para  a  determinação  dos  preços  de  referência,  buscam-se  preços  de
mercado,  de  forma  a  alcançarmos  preços  mais  próximos  da  realidade.  O  sistema
de  registro  de  preços  permite  que  a  Administração  adquira  os  serviços  à  medida
que forem sendo necessários, respeitando-se os limites orçamentários. 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação:
Devido  a  forma  de  contratação  escolhida  não  permitir  o  parcelamento  e  para  que  seja
atendida devidamente e de forma igualitária no menor prazo possível e com padrão adequado
o parcelamento não será adotado.

Foram analisados os critérios definidos nos parágrafos 2 e 3 do art.40 da lei 14.133/2021, pois não
há viabilidade da divisão do objeto em itens.

IX – Resultado Pretendido com as contratações:
Pretende-se,  com  o  presente  processo  licitatório,  assegurar  a  seleção  da  proposta
apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes,  bem como a justa
competição,  a  fim  de  evitar  contratação  com  sobre  preço  ou  com  preço
manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 
A  contratação  decorrente  do  presente  processo  licitatório  exigirá  da  contratada  o
cumprimento  das  boas  práticas  de  sustentabilidade,  contribuindo  para  a
racionalização  e  otimização  do  uso  dos  recursos,  bem  como  para  a  redução  dos
impactos ambientais. 
Com esta contratação, espera-se alcançar ainda os seguintes
resultados:
• Adquirir itens frescos e de qualidade;
• Suprir a demanda das Secretarias solicitantes;
• Garantia da continuidade das atividades já prestadas;
• Garantir maior economicidade ao erário.



X – Providências  para adequações previamente à celebração do contrato no ambiente do
órgão  
 A  equipe  de  planejamento  não  identificou  nenhuma  necessidade  de  adequação  para
possibilitar a aquisição desse item.

XI – Contratações correlatas e/ou interdependentes 
A equipe de planejamento não identificou nenhuma necessidade de aquisição/contratação
para possibilitar a entrega dos itens que se pretende licitar.

XII – Impactos Ambientais e respectivas Medidas Mitigadoras 
Devido ao tipo do objeto e a sua utilização, não se observou para o caso uma análise mais
profunda dos impactos ambientais concernentes ao caso e não foram identificadas nenhuma
medida para tratar impactos ambientais para esse objeto.

XIII - Considerações finais.
 Diante de todo o exposto, conclui-se que é imprescindível a realização da contratação nos
moldes apontados, dentro dos moldes legais por meio de processo licitatório, que possibilite a
obtenção dos melhores preços e condições de mercado, contribuindo para a otimização dos
recursos  públicos.  Deve-se  analisar  a  proposta  mais  vantajosa  na  busca  de  garantir  o
atendimento aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade,
da eficiência e demais princípios que pautam a Administração Pública.
O estudo preliminar evidencia que a contratação pretendida mostra-se possível tecnicamente e
fundamentadamente necessária. 

Tarumã, 21 de Agosto de 2025.

EDNA CRISTINA DA SILVA
SUPERVISORA DE PROGRAMAS
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